
 
PARECER DO RELATOR ESPECIAL 

 

Número do Processo: 4607/2026   

Número do Projeto de Lei: Projeto de Lei nº 145/2026   

Autoria e Ementa do projeto em discussão: Poder Executivo – “Institui o Festival de 

Música Caipira de Santana de Parnaíba e o integra ao Calendário Oficial de Eventos do Município.”   

 

I. RELATÓRIO. 

O presente Parecer tenta suprir a falta de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, e da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, por nomeação da Presidência deste 

Legislativo, e com base nas disposições contidas no artigo 191 do Regimento Interno, em se 

considerando a urgência e absoluta pertinência da matéria tratada no Projeto de Lei em comento. 

Pretende o Poder Executivo Instituir o Festival de Música Caipira de Santana de Parnaíba 

e o integrar ao Calendário Oficial de Eventos do Município. 

É o relatório.  

II. FUNDAMENTAÇÃO.  

Em análise do Projeto em comento, verifica-se a observância dos requisitos legais à sua 

apresentação conforme dispõe o artigo 47 e 54 da Lei Orgânica do Município. 

Quanto ao mérito, a proposta legislativa, o Executivo, visa instituir o referido Festival 

como ferramenta de incentivo, de estimulo e valorização, a fim de difundir a cultura popular brasileira, 

especialmente a música caipira de temática rural no município de Santana de Parnaíba, garantindo 

entretenimento cultural e gratuito à população.   

III. CONCLUSÃO E VOTO. 

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, constitucional redacional e de mérito, não 

existe óbice para a apreciação, pelo Egrégio Plenário, do Projeto de Lei em apreço, que para ser 

aprovado depende do voto favorável da maioria simples dos Vereadores presentes à Sessão, em único 

turno de discussão e votação.  

Salvo melhor juízo, é o parecer.  

Santana de Parnaíba, 13 de abril de 2026. 
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